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Ato de Nomeação

| De 21.06.2021

Referência: Processo nº E-20/001/2699/2017

NOMEIA, em vagas criadas pela Lei Estadual n° 5.658 de 15 de março de 2010, os candidatos a seguir elencados, tendo em vista a aprovação e 
classificação no III Concurso para provimento no Quadro Permanente de Pessoal de Apoio da Defensoria Pública do Estado do Rio de 
Janeiro para o cargo de TÉCNICO MÉDIO DE DEFENSORIA, na forma abaixo:

TÉCNICO MÉDIO DE DEFENSORIA - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - NEGROS E ÍNDIOS

NOME NA VAGA DE CRITÉRIO DE INGRESSO CLASSIFICAÇÃO

FERNANDA DOMINGOS DE 
SOUZA

PRISCILLA GONÇALVES DOS S 
BARBOSA

N/I 10°

TÉCNICO MÉDIO DE DEFENSORIA - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

NOME NA VAGA DE CRITÉRIO DE INGRESSO CLASSIFICAÇÃO

TATIANA OLIVEIRA ALVES CRUZ PAULA FERNANDES RIBEIRO
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
29°

TÉCNICO MÉDIO DE DEFENSORIA - REGIÃO 03

NOME NA VAGA DE CRITÉRIO DE INGRESSO CLASSIFICAÇÃO

LUIZA DA SILVA XAVIER ALLAN FRADE GUEDES
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
6°

Id: 202100961 - Protocolo: 0603417

Referência: Processo nº E-20/001/2699/2017

NOMEIA, em vagas criadas pela Lei Estadual n° 5.658 de 15 de março de 2010, os candidatos a seguir elencados, tendo em vista a aprovação e 
classificação no III Concurso para provimento no Quadro Permanente de Pessoal de Apoio da Defensoria Pública do Estado do Rio de 
Janeiro para o cargo de TÉCNICO SUPERIOR JURÍDICO, na forma abaixo:

TÉCNICO SUPERIOR JURÍDICO - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - PcD

NOME NA VAGA DE CRITÉRIO DE INGRESSO CLASSIFICAÇÃO

DEMETRIUS AMARAL LEITAO MARIANA PESTANA PADILHA PcD 3°

TÉCNICO SUPERIOR JURÍDICO  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

NOME NA VAGA DE CRITÉRIO DE INGRESSO CLASSIFICAÇÃO

MAYARA SALDANHA CEZAR G. CALDAS GISELA DE SOUZA CESARIO AMPLA CONCORRÊNCIA 30°
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Extrato de Convênio

| De 21.06.2021

Referência: Processo nº E-20/001.007806/2020.

INSTRUMENTO: CONVÊNIO Nº 3/2021.

PARTES: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E O MUNICÍPIO DE MACUCO.

OBJETO: O presente CONVÊNIO tem por objeto o desenvolvimento de Programa de Parceria para o fim de incrementar e fomentar a 
atividade desenvolvida pela DPRJ no atendimento aos munícipes hipossuficientes, seja com a cessão de funcionários, de espaço físico, seja na 
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